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LEI Nº 1.305/2026, DE 08 DE ABRIL DE 2026. 
 

INSTITUI A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
CONTINUADA EM PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DE 
GÊNERO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA – CE, ESTABELECE 
CRITÉRIOS DE MÉRITO PARA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do inciso VI e XVII, do Artigo 84, da 
Lei Orgânica do Município – LOM, publicada no Diário Oficial do 
Município, Edição nº 0592 de 29 de janeiro de 2021. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de 

Jaguaribara, a Política de Educação Continuada em Prevenção à 
Violência de Gênero, voltada a todos os servidores públicos, efetivos e 
comissionados, da administração direta, indireta e fundacional. 

 
Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como 

diretriz a formação periódica e continuada dos servidores públicos, com 
os seguintes objetivos: 

 
I - Capacitar o (a) servidor (a) para a identificação, 

prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher em todas as 
suas formas; 

II - Garantir o atendimento humanizado, empático e 
qualificado às mulheres vítimas de violência que buscam os serviços 
públicos municipais; 

III - Prevenir a violência institucional e a revitimização 
da mulher no âmbito do serviço público; 

IV - Difundir o conhecimento sobre a Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e sobre a rede 
municipal de proteção e acolhimento. 

 
Art. 3º A capacitação de que trata esta Lei será 

realizada com periodicidade mínima (bienal), podendo ocorrer nas 
modalidades presencial, semipresencial ou à distância. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá firmar 
convênios ou parcerias com o Ministério Público, a Defensoria Pública, 
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), conselhos de classe, 
universidades e organizações da sociedade civil especializadas no 
tema para a formulação e execução dos cursos. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, aos 08 de 

abril de 2026. 
 

 
 

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20250310. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03010004/25 - CONTRATO Nº 
20250310 - ORIGEM: Pregão Nº 2025020601PE - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO - CONTRATADA(O): 
NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
ADITIVADO: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos reais) - 
VALOR ATUALIZADO: R$ 112.800,00 (cento e doze mil, oitocentos 
reais) -  DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16030002/26   - CONTRATO Nº 
20260183  - ORIGEM: Dispensa  Nº 2026032601-DE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
CONTRATADA(O).....: J C DE M NETO LTDA  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE GÁS E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA VINCULADA À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.301.0068.2.027 - 
Gerenciamento das ASPS - Atencao Primari a (OCA-NE), R$ 
55.000,00 no elemento de despesa 33903917: Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - VIGÊNCIA: 09 de abril de 2026 à 
31 de dezembro de 2026  - DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 
2026. 
Portaria nº 827/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260183        
Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026032601-DE 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE GÁS E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
VINCULADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE 
 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA SAÚDE, como CONTRATANTE e J C DE M 
NETO LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JÚNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 09 de abril de 2026 
 
 

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 
SECRETARIA DA SAÚDE 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 
 

******************************************************************************** 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026031601-DE 
 
Processo nº 04020002/26 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURO PARA 
O CERCAMENTO DO PRÉDIO, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 
VISANDO A PROTEÇÃO E SEGURANÇA DA PROPRIEDADE 
MUNICIPAL EM JAGUARIBARA/CE. Fundamento Legal: Art. 75, 
inciso I da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 09 
de abril de 2026. FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA. 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: ELEVARE 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. CNPJ/MF Nº 61.130.823/0001-
26. Valor Global: R$ 118.711,13 (cento e dezoito mil, setecentos e 
onze reais e treze centavos).  
 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 122/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar RUSSAS-CE no(s) 
dia(s) 09/04/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, para levar servidores para tratar de 
assuntos referentes a  Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de ABRIL de 
2026 
 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
 

******************************************************************************** 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 820/2026, em 08 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 08 de Abril de 2026. 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 821/2026, em 08 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
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em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 822/2026, em 08 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 823/2026, em 08 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 

interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 824/2026, em 08 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 825/2026, em 08 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 
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VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 826/2026, em 08 de Abril de 2026. 
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de Abril de 2026. 
 
 
******************************************************************************* 
 
LEGISLATIVO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10030001/26 - CONTRATO Nº 20269019 - ORIGEM: Dispensa  Nº 
2026032301-DE- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA - CONTRATADA: NOVACOM PRODUCOES LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E 
COBERTURA JORNALÍSTICA DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENIDADES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE - VALOR TOTAL: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0101.01.031.0112.2.001 - Gestão e Manutenção das Atividades do 
Poder Legislativo, R$ 35.000,00 no elemento de despesa 33903947: 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços de Comunicação em Geral, 
Serviços de Comunicação em Geral - VIGÊNCIA: de 10 meses  - DATA 
DA ASSINATURA: 08 de abril de 2026. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
17030001/26 - CONTRATO Nº 20269020  - ORIGEM: Dispensa  Nº 
2026031801-DE- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA - CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE 
PESQUISA, AVALIACAO E SELECAO DE PESSOAL - INBRASP  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS OBJETIVANDO A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE - VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil, 
quinhentos reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0101.01.031.0112.2.001 - Gestao e manutenção das Atividades do 
Poder Legislativo, R$ 31.500,00 no elemento de despesa 33903900: 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - pessoa 
Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: 
31/12/2026  - DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2026. 
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